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Áv. Pedro Ánaro dos Santos, 90A - FonelFu (2xg 4a 3664 1320
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INEXIGIBILIDÂDE N" 016 I 2022

OBIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW AO
VIVO E EXCLUSNO COM A BANDA COWBOYS DO ASFALTO, NO DIA 16 DE
ABRIL DE 2.022,NA PRAÇA CENTRAL, EM RAZÃO DA COMEMORAÇÃO DA
ESCOLHA DA RAINHA DA FESTA PEÃO BOIADEIRO DE ALTO PARAISO.

SOLICITAITTE: SECREIARIÂ DE CULTURá,

DATA DO IIUCIO DO PROCESSo:2tlO3l2O22

Ll07l2022

I

I

{r I

I

LICITAÇÃO

DE
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Prcfaíturu Awicipl dc Atto Paruíso - PP
cTiPt 95.640.736/@01-30 CeP 87528Q@

Av. Pedro Ámaro dos funtos, 900 - FoneJFu (bx) 14 j664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DA: SDCRETÁRIA DE CT,LTT,RÂ

PáRA: SECRErâRIA GERâL DE AI,MIITISTRÂçÃO

REF.: SOLTCTTAçÃO DE ABERTURÂ DE PROCESSO LTCTTATóRrO

O valor máÍmo da mencionada contrataçáo será de
R$ f 4.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais), de acordo com o orçarnento ora
apresentado pela empresa, tendo em vista que a mesma fez comprovaçáo de
va,lor de mercado atrâvés de apresentação de O3 (três) notas fiscais.

Atesto ainda que os valores aqui praticados estão
dentro do preço de mercado.

Alto Paraíso - PR., 21 de Março de 2022.
I

I

,/ L-
-dJ,llad, do O§td'.,q1arF>
TAYf,ÂRA SILVERIO DE OLTVEIRÂ SANI1OS

Secretaria de CUIãra

({ I

É a finalidade do presente solicitar a abertura de
processo licitatório visando a contratação de empresa para apresentaçâo de
show ao vivo e exclusivo com a banda cowboys do asfalto, no dia 16 de abril de
2.022, na praça central, em raz,âo da comemoraçáo da escolha da rainha da
festa peão boiadeiro de Alto Paraíso.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

GNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dqs Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

COMUNICACÃO INTERNA

DE: Departamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

REF.: CreSSrrCAçÃO DA DOTAÇÃO OnçaWNrÁrua, RESERVA DE SALDO E
CoNFIRMAÇÃO DE SALDO.

Vimos através desta informar a classificação orçamentária e confirmação do saldo do
sso licitatório discriminado a se

CLÂSSIFI CACÃoonctrmxrriRrA
IJES P- ELEMENTO DESCRTÇÃo FUNCIONAL DEPARTAMENTO
l5E4 339039220000 EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

DTVISAO DE CULTURA

Ressaltamos que, para fins de atendimenlo ao Decreto Federal 10.02412019, as dotações
transcritas acima podem possuir recursos provenientes de transferências voluntrárias.

Alto Paraíso - PR.,2l de maryo de 2022.

RENATO APAREC NÇALVESJORGE
Co dor

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESÉNTAÇE DE
SHOW AO VIVO E EXCLUSNO COM A BANDA COWBOYS
DO ASFALTO, NO DrA 16 DE ABRrL D82.022, NA PRAÇA
CENTRAL, EM RAZÃO DAS COMEMORAÇÕES DA
ESCOLHA DA RAINHA DA FESTA PEÂO BOIADEIRO DE
ALTO PARAISO.

Valor Estimado - R$: RS 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais)

l4 I

a

06.02..13.392.00 t't.2.036



004
hpfcittum lúrul,bipl & Alts ParcÍso - PR

cTl/Pr 95.640.736/Q01-30 CEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Sarúos, 90A - FondFu (âxx) 44 3664 1320

e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

I

IX): §EITOR DE LICITAçÕES

PARÂ: DEPART.AI}ÍENTO DE COITTÂBILIDADE

Solicito informar se há saÍdo de dotaçdo para a
contratâção de empresa para apresentação de show ao vivo e exclusivo com a
banda cowboys do asfalto, no dia 16 de abril de 2.022, na praça central, em
razÁo da comemoraçáo da escolha da rainha da festa peão boiadeiro de Alto
Paraíso.

O valor máximo da mencionada contrataçáo será de
R$ 14.5o0,0o (quatorze mil e quinhentos reais).

AIto Paraíso - PR., 21 de Março de 2022.

VALDEMIR
ente Com te Licitaçao

I

(r I

REF.: SOLTCTTAçÃO DE SALDO
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@einra t*hnicipal de Alto parlais*pR
Glnrts.6aar?qro@I-.ro c'I,ATôlaW

Av. PtoAwoüfu*os,9N)- FanclFc (b) tt 3ü1 lLm
ç-íEil _ rÉop6ti!ô@rlírr.gov.b

P'ORfÀil4r. "Aml&al
aà"À (xroarur
AgfOru& eccutivo Uunicipal§ÚIUIjÊ Nomcà Conissão
ucitaÉo para o êxcrcaiio & 2021.

FcÍE r.ntê dc

4'l Esta portaria entrêÍá êm ta dâtâ.

Edificio dâ kfei ÀIfo Parafugo,
Estado do kranâ, aos 06 (seis) dias do I

L

Uf

DO
MÀ
cL{t

"0! -..*t /2? "t

unicipel
dc

O JÂRDIM

/é./á1.

t*

O kefeito Municipal d€ Alto paraíso, Estado dokmtú, no uao de auas atribuições legais,

RSSXILVE:

l.l Nomeia rnembros da Comiss.io de Licitecâo oara
o «cicio dc 2O21, nomcando Es f,essoas âbâiro teleriqns6as.

hed&te: VâIdcnir RibeAo Sparapan, CpF n" OO5.876.549-29;

§.crüárb: Ucsl,ai Gonçalves Rodrigues da Silva, CpF n" O66.334 .§9_T l;
Urmàre Cinthiâ LaizÊ zagoto, CpF N. O18.315.769_96;

Mâriâ de Olivêi'ra Caêtano CpF no O34.21O.259_16; e

MariHa Roaa do t{a*imeoto da Silva CpF n" O33.22O.7S9_Sa

2ô1, Êsta portaria tera vigcncia de Ol{um) aao a partir
dccta data.

Oe!. Fica revogado a portarie l92l20í2}.
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Pncfcítrru ,lunb,ip, & Atto Pomíso - PR

arPr 95.640.736/@01-30 CÊP 87528-W
Áv. Pedro Amaro dos §cntoq 900 - FonúFc (*xx) 41 3664 ] 320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

JUSTIFICATTVA

Trata o presente processo da contratação de empresa para
apresentaçáo de show ao vivo e exclusivo com a banda cowboys do asfalto, no I
dia 16 de abril de 2.022, na praçâ central, ern razÁo da comemoraçáo da
escolha da rainha da festa peáo boiadeiro de Alto Paraíso.

O valor total será de R$ 14.500,00 (quatorze mil e
quinhentos reais).

O valor da prestação dos serviços apresentado pela empresa
em epígrafe para promover o Evento denominado, enquadram-se nos
parâmetros dos preços praticados no mercado do ramo do objeto desta
contrataçáo, condicionando também, os pagamentos das despesas em geral.

Foi informado pelo Dep. De Cultura que foram efetuadas
consultas préúas, concluindo-se estar compaúvel com o interesse público e
preço de mercado.

Foi juntado ainda neste processo 03 (três) notas de prestação
de serviços ora objeto desta inexigibilidade, com valores razoavelmente dentro
dos aqui praücados.

Por se tratar de empresa com exclusividade no evento
pretendido nesse municipio, conforme documentação apresentada, dentro dos
parâmetros da l.ei 8.666193, inclusive com apresentação de artistas
renomados nacionalmente e dos eventos do interesse desta municipalidade. Os
preços praticados pela empresa acima citada são vantajosos para a
Administração, porque acompanham a média dos preços praticados pelas
empresas do ramo.

Há a informaçáo de dotação orçamenlária e disponibilidade
financeira, conforme consta do processo, pala realizar a presente contrataçâo.

O Show terá duraçáo minima de 03ho0min, com repertório
variado.

hA empresa ROSILEI ROSA 016023289 é detentora
exclusiva da Banda Cowboys do Asfalto, conforme
autos.

A lei 8.666/93, em seu artigo 25 "in verbis"

Art. 25. E inexigíuel a
inuiabiliáade de competiçdo, em especial: I -...;
I - ....; II - para contrataçdo de profissional
qualquer setor artí.sticn, diretamente

to anexo

ndo houuer

aos

Jn-c

atraüés de empresário exclusiuo, desde qt

I

(r I

G
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htfeitut llunb,ipl & Atta Poruíso - PP
cl\Pl 95.640.736/ffi1-30 cEP 87528-W

Áv. Pedro Ámaro dos §aaÍos, 9N - Fone/Fu (br) 14 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ansagrado pela crítica especializ,ada ou pela
opinido pública. (negitamos) A contrataçdo do
Show Artístia se dô. de forma direta, tendo
em uista que a empresa ROSILEI ROSA
01602328994, é detentora de exclusiuidode
do shout.

Ora, tal hipótese demonstra uma absoluta inviabilidade de
competição. Seria mesmo impossível haver comparaçáo entre as performances
artísticas de diversos profissionais do setor de forma a tomâr viável a abertura
de eventual procedimento licitatório. .

Como aÍirma Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:

"artista, rlos termos da lei, é o profissional Ete
cia, interpreta ou executa obra de carâter
anlüral de Etalquer nafureza, para efeito de
eibiçao ou diutlgaçdo pública, atraués de
meios de comunicaçdo de massa ou em locai-s
onde se realizam espetáanlos de diuersdo
pública" (Contrataçao üreta sem Licitação:
modalidades, dispensa e inexigibilídade de
licítaçao. 5 ed. BrasíIia : Editora Brasília
Jurtdica, 2OO0, p. 532). (negritamos). "

A respeito disso, Marçal Justen Filho alerta que:

"tal medida se destino. a euitar contratações
arbitraría.s, em que uma autoidade pública
pretenda impor preferência.s totalmente
pessoais na contratação de pessoas
desütuída de qtalquer vírfude. Exige-se qtte
ou a crttica especializada ou a opinião pública
remnteçam qte o sleíto apresenta uirtudes
no desempenta de sua arte" rzos

I

lei de licitações e u
ed. Rio de Janeíro
172). (negritamos).

os adm
:A 1994

tiuos.
170

à

2lc

-e,crâ
'Licitaçáo
vejamos:

O saudoso mestre Hely l,opes Meirelles, ao
e Contrato Administrativo", assim trata a cerca do as to, senão

ts

I

'A atual lei, endossando a doutrina, qug
eqipara os iraballu.,s arffsficos "ot ""-iio$l /técrticos pro..;Essionais especializados (cf. cafl.l /,
II, item 3.2.2), prescreue a inexigibilidade d\J
lícítaçoa para a contratação de profissional de
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Prçfcitup ltrua,k,ipl & Atta Paruíso - PR
atPr 95.640.736/@At-30 CEP 875?8-@0

Áy. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - FondFu (Qxx) 44 3664 l32A
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Iqnlquer setor artí.stiu, diretamente ou
atraués de seu empresdio. O essenciol para
legítimar a dispensa do procedimento
licitatôio é que o artista seja consagrad.o pela
crtüca especializada ou pela opinido pública."
(Licitação e Contrato Administratiuo - 74"
edtçdo, ahtalizada por Euia de Andrade
Azeuedo e Vera Monteiro, 2" tíragem - pdgina
127) (negitamos).

Ainda opinião compartilhada por Hely Lopes Meirelles que
nos apresenta o seguinte comentário:

Em todos esses casos a licitação é inexigíuel
em razdo da impossibilid ade jurtdica de se
irrstaurar competição entre euentuais
interessados, pois nAo se pode pretender
meúDr proposta Etando apena.s ltm é
proprietdio do bem desejado pelo Poder
Público, ou reanhecid.amente úpaz de
atender às exigêncías da Administração no
que concerrle à realizaçdo do objeto do
enntrato (2 0 O 6, p. 2 I a ).

Os ilustres juristas BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e
LUCIANO MASSAO SAITO, em suâ obra denominada "Manual de Licitações e
Contratos Administrativos", ensina que:

"A hipôtese de inexigibilidade para contratação
de artista é a mais pacífica, desde que o
escolhklo, índependentemente de estilo que,
diga-se de passagem, é muito subjetiuo, seja
corlsagrddo pelos críticos especializados e pelo
gosto populan O artísta tem E)e ser conh.ecído,
mas não precisa, neessaiamente ser
excepcional. Com a grande ertersdo territoial e
o regionali.smo de qifiira existente no Bra.sil,
com o afloramento regionalizado de tradições e
de folclore, o conceito de ção popular 4
deue ser tomado de po isÍo
é, um artista muito p lar no pode não
ser anlecido no sul, o, nQ.

região a licítaçao e inexigíue

No caso aqui delineado e fundamentado vol o
considerações para os profrssionais do setor artístico, em Staque
contrataçáo de duplas, dada a ausência comparaúva. Se rma Jo

!

Ulisses Jacoby Fernandes, "artista, nos termos da lei, é o profrssional que

lra

t{r }
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h'cfcitttu ltlt*tkípal & Alta Famíso - PR
cNPr 95.644.rc6/NO1-30 Gp 87528-@/0

Áv. Pedro Ámaro dos So*tos, 90A - FoneJFu (kx) 44 3664 1320
e-mail altopaÍaiso@pref.pr-gov.br

interpreta ou executa obra de caráter cultural de qualquer natureza, paÍa
efeito de exibição ou divulgaçáo pública, através de meios de comunicação de
mâssâ ou em locais onde se realizam espetáculos de diversão pública" Dada a
potencialidade criativa ou características intrínsecas do trabalho, não há como
estabelecer pontos mensuradores pâra estabelecer uma competição que seja
julgada através de critérios objetivos, o que não afasta a possibilidade de haver
uma contrataçáo com observância da seleção da proposta mais vantajosa,
dentre outros princípios a ela atrelados. L

Mesmo cabendo certa discricionariedade na escolha do
executante, nos cercuunos de informações que demonstrem a consagraçáo dos
artistas, bem como o mínimo exigido parâ uma contratação segura e a
razoabilidade de um preço justo, conforme conclui Marçal Justen Filho que a
ausência de licitaçáo náo equivale a contrataçáo informal, reaJizada com quem
a Administração bem entender, sem cautelas nem documentaçáo.

"Não bastam honestidade e boas intenções
para ualidação de atos administraüuos. A
economicidade impõe a.doçao da soluçdo mais
conueniente e ertciente sob o ponto de uista da
gestdo dos recltrsos públicos"

logo, a conúatação de shows artisticos não pode acarretar
restrição orçamenlária que comprometa repasses para áreas prioritárias, a
exemplo da saúde e educação.

Portanto, é possível concluir que dentro das características e
performances desejadas, sem qualquer escolha arbitrária, a inexigibilidade é o
meio mais adequado para a contrâtaçáo dos profissionais ora citados,
vista a inviabilidade de competiçáo, dentro de critérios objetivos,
bandas musicais, estas consagradas pela crítica especiaTizada e ain
obtendo um preço justo â ser desembolsado pela Administra

tendo em
entre as (r2

da assirn

Âa
Por frm, verifrca-se que esse

limite discricionário, autorizando o administradorâo
tivo senta certo

pe escolha que
sticas damelhor atenda ao interesse público erlr razâo das pró

performance artística desejada.
pna

Em sendo assim, entendemos ser inexigível a
em vista que o show tende aos requisitos acima mencro

tação, ten

l{ }t

Âo contrário, a contrataçáo direta exige um procedimento
prévio, em que a observância de etapas e formalidades é imprescindível.
Atentando parâ o princípio da economicidade nos voltamos à pesquisa de
mercado, o que nos mostra uma contratação compativel do ponto de vista
custo-beneficio, dentro do objeto de nosso interesse, comprovando a garanüa
de resultados eficientes e econômicos, procedimento este que Marçal Justen
Filho acrescenta:

e
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Ptufcit,4ilz tthnicipt & âtt§ Poruíso - PR
c^Pi 95.640.736/0Nt4A Cep 87528-0Ú/0

Áv. Pedro Amaro dos Sontos, 90A - FandFu (M) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Senhor Procurador Jurídico, assim, com fundamento nos
artigos supracitado da ki n". 8.666/93 esta Comissáo de Licitaçáo apresenta â
justifrcaüva para ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem
necessárias. Este é o entendimento da Comissão Permanente de Licitação,
pelas razôes expostas neste documento.

Diante disto, são essas as nossas justificaüvas para, com
fundamento na ki 8.666/93, e demais regramentos pertinentes, declarar a
inexigibilidade mencionada.

t

Alto Paraíso - PR., 21 de Março de 2022.

U IGO AL A SILVA
rctáfie_-,/

VALDEMIR RIB RO AN

MARILDA ROSA DO N. DA SILVA
Membro

$nic

I

r\II 01,i,lr,rrll \,.,§,
MARIA DE OLWEIRA CAETANO

Membro

CI
Membro

{{ I

0{/ll I
,

iPÍ2llaer.:tf

^s€ffi,..e

R.



ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚi/ERO DE INScRIçÁo

42.901 .3í 9/(x)01-38
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATÀ OE 
'SERTURÂ2Al0f l'i2021

NONE EI]PRESÂRIÀL

ROSILEI ROSA 0í 602328992r

DO ESTÂBELECIIIiENTO (NOIVC OE FA{ÍÁSIÂ)
RR ARAUJO

CÔOI@ E DESCRIç/Ãô DA AIMOÀDÉ ECONôÀICA PRINCIPA
,a7.El-|{)o - Comércio vaÍeilatâ do aÍtigos do vest!ário ê acê3sórlo.

tco E oEscRtçIo DÂs altvoaDÊs Ecor,J SECUNOÁRIAS

47.89{{í - Comércio varêji3ta de 5uvênirês, büuteías e artesanato3
47.5$SO2 - Co.[€Ício v..iii.ta d. ..ligos de erma]inho
56.r2-í{X, - Sê iços ambul.nte! dq alimeolaÉo
ta7.5Hr3 - Comêrêlo veÍrrlrta d€ ar{go6 de cama, nresil ê brnho
!(12$ í{X - onteg€m € lnltâlaÉo ds sbtemas ê êquipãmento3 d€ iluminação e siôalizeÉo em yla. públicas, poÍtos ê
aaropoítoô
0í .5$a{r2 - CÍiâçáo d. snimâis d. €.timaçáo
49.3G2{rí - Íransportr rodoviário d. cargâ, êxcêlo Fodutos p€rigo3os . mudanças, municipal.
82.3G{r.{rl - Seryiços dê orgEoh!Éo dG Íeir.st congÍêsso., .rpo3içó.s G Í$tas

côotco E oEscRrçÃb DA NA-ruREza JU R

213-5 - Emprêsário (lndividuâl)

AV HINÂS GERAIS
N lvÉRO

572
COÀrPLÉ,vENTO

qEP

E7.4íXroo
&âtRRCtDtSÍRÍO

CENÍRO
MJNICÍPIO

TUIiEIRÂS DO OESTÊ

ENOEREçOELETRd!ICO

ROSE{OS44000@HOTMAIL.COITI
rE!EFONE
(,44) 880í {.t:}6

ENÍE FEOÉRÁI1VO RESPONSA\iEL (EFR)

SOUÁÇ,.O CADÁSTRA
ATIVA

DATAO SrUÁçÃO CÉ^SrRA
2d07Pn21

rcr\,o oE sfiuÁçÁo cao^srRA

SITUÁçIO ESPECIA DATÀ DA SIÍUÁç,O ESPECIA

ME

Firefox

Aprovado lnstrução Normaüva RFB no 1.863, de 27 de dezêmbro de 20í8

nod 22 às 15i'18121 (data e hora de Brasília).

http://servicos.receita.fazenda.govbr/Servicos/cnpjreva.rCnpjreva_Co

011

Página: í/í
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09/03/2022 l5 18

il

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

TuF Ilr* l
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Gertificado da Condição de
Microempreendedor Individual

ome Emprosarial
ROSTLEt ROSA 01602328994
Nome do EmpresáÍio
ROSILEI ROSA
Nomê Fantasia
RR ARAUJO

Capital Social
80.000,00
Número Ídentidade Orgão Emissor UF EmissoÍ
63765376 SSP PR

Condição de Microempreendedor lndividual

CPF
0í6.023.289.94

SituaÉo Cadastral Vigentev ATtvo

Número de Registro

Data de lnício da Situação Cadastral Vigente
28107 t2021

CNPJ
42.901.319/0001-38

Endereço Gomercial

CEP
87450-000
Bairro
CENTRO

Atividades

Logradouro
AVENIDA MINAS GERAIS
Munícipio
TUNEIRAS DO OESTE

Número
572
UF
PR

Oata do lnício de Atividades
28tO7 t2021

Ocupaçáo PÍincipal
Comerciante independente de ârtigos do vestuário e acêssórios

\, Atiyidade Principal (CN

47.8'Í-4100 - Comércio vâ ârligos do vestuáÍio e acessórios
Ocupaçõos SocundáÍias Atividades Secundárias (CNAE)

cos 
01.598/02 - criaÉo de animais de estimação

49.3G21O1 - Transpoíte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, municipal

82.3G0/01 - Serviços de organizaçáo dê feiras, congressos, exposições e festas

Come enle
artigos de 47.5S5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

47.5$5/03 - Comercio varejisia de artigos de came, mesa e banho

47.8*0101 - Comércio varejisla de suvenires, bijutêrias e aÍtesanatos

de

Comerciante indêpen

FoÍma dê Atuação
Televenda, Porta a porta, poslos móveis ou por ambulantes, lntemet, Coneio

Criador(a) de animais
independente
T a) municipa de

as nao ca
dente

a) de

aÍtigos de cama, mesa e

suvenires, lc
bulante

56.'12-1l00 - Serviços ambulantes de alimentaÉo

Montador(a) e instalâdor de
sistemas e equipamêntos de 43.29.1/04 - Montagem ê instalaÉo de sistemas e êquipamentos de i

iluminaçáo e sinalizaçáo em vias sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

í"4

oe a

ldentificação
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públicas, portos e aeroportos,
independente

Termo de Giência e Responsabilidade com Efeito de Disoensa de Alvará e Licenca de
Funcaonamênto
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamênto, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientâis, tributários, de segurança pública, uso e ocupaçáo do solo, atividades domiciliares e restriçóes ao uso de
espaços públicos: autorizo a rcalização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para Íins de
verificação da obsêrvânciâ dos referidos requisitos; ê decJaro, sob as penas da lêi, ter ciênciâ de que o náo âtendimento
dos requisitos legais exigidos p€lo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acanetar o cancelamento deste Termo
dê Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença dê Funcionamento.'
' Declaraçáo prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Número do Recibo
ME826í7569

Número do ldêntificador
4290 t319000'138

Data dê Emissão
26t11t2021

e)

.,{o.e

h

Éste CêÍlificádo comprovâ as inscÍiçóês, âlvaná. licençás e a situação de ênquâdremenlo do emprêsário ná coírdiÉo de Microempreendêdor lndividual- A
$á âceitâÉo e§lá condk*xada à veriflcaçâo dê srra autenlrodde na lntem€L no êndere@: htlp://ws/u/.oortaldoemorcendedor.oov.br/.
C€ílificado 6miüdo com base na Rêsduçáo no 59, de 12 de aqosto de 2020, do Comitê para Hão da Rede Naclonal paía a SimplificaÉo do Rêgistro e da
Lêgálizâção de Empr€ses e Nêg6cb6 - CGSIM-
AÍENÇÃO: quâlqu6r râsura ou emêndâ invalidará esle documênto. Para pesquisâí a inscriÉo ê6taduel e/ou municipâl (quando @nvenentês do cadasfo
sincíonizâdomcional),infoímeosêlêm€ntosabaixonoênd€reçoelebônico.

W
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TIINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERNDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ROSILEI ROSA 01602328994
CNPJ: 42.90í.3í9/0001-38

Ressalvado o direito de a Fazênda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicâdo que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributádos administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A acêitaÉo dêsta certidão está condicionadâ à veriÍicação dê sua âutenticidade na lnternet, nos
<hth://Íb.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov.br>

emitida gratuitamente com base na PortaÍia Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 2t1Ot2O14
Em '15:19:19 do dia 0910312022 <hora e data de Brasília>
Válida
Código de contÍole da certidão: AC2D.í 51E.D447.C9í 9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta ceriidão é válida paÍa o êstabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refêrê-se à situaÉo do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 'Í 1 da Lei no 8.212, de 24 de.iulho de '1991.

G
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016Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 026289864-26

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: 42.901.3í 9/000í -38
Nome: ROSILEI ROSA 0í602328994
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificândo os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos es estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tribütêria, bêm como ao descumprimento de obrigaçôes tributárias acessórias.

Válida at) 07072022 - Fomecimento cratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.íazenda. pr. gov. br

!,
Enü& via hístítd PúUicz (@/úrA22 1AN37)
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PREFEITURA MT]NICIPAL DE TT]NEIRAS DO OESTE
ESTÀDO DO PARÀNÁ

CNPJ.: 76.247.329/0001-I3
Rus Santr Caarrins, 409 - Centro - CEP: E7.450-000

SECR.ETARIÂ DA FÂZENDA
DEPARTAMENTO DE RECEITA E FISCÂLIZÂCÃO

PROTOCOI,O

Tuneiras do Oeste 09 de maÍço dê 2022

NT'MERO
125

VÁLIDADE
60 DIÁS

\

CERTIFICAMOS, conforme requerido por ROSILEI ROSA 01602328994,

CPF/CNPJ n' 42.901.319/0001-3E, para fins FINS DE DIREITO, qUE NÃO CONSTAM

DÉBITOS RELATMS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de

melhoria e diüda ativa dos câdastros Mobiliários e Imobiliários), até a presente data em nome

de ROSILEI ROSA 01602328994, CPF/CNPJ n'42.901.319/0001-38, situado(a) na cidade de

Tuneiras do Oeste - PR.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na intemet
acessando a página da Prefeitura Municipal, no endereço:
www.tuneirasdooeste.pr. gov.br

Emitida em 0910312022
Código de autenticação: 93915.160E0.02C48F781C9424Fó471CAA
Certidão emitida gatuitâmente

4, 0
À,c

Certidão Negativa de Débitos

(tr



Cousultâ Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.govbr/consultacrípages/consultaEmpregadorjsí
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cAtx ECoNôMlcÀFEEIERAL

Certiíicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Raáo

42.901.319/0001-38

Endêreço3 AV MINAS GERAIS 572 / CENTRO ,/ TUNEIRAS DO OESTE / PR /
87450-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certífica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débi referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das ações com o FGTS.

Va7,dadet0gl03l2O2z 07l04/2022

CeÉificação ilú mero: 20220309 L52LL0542860 5 5

Informação obtida em O9/O3/2O22 15:21:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

I of I
l,u't

09/0312022 l5:20

Url

ROSILEI ROSA 01602328994
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Fás;.i 1 ale -

PODER JUDICIÀF.IO
JUSTIÇA DO TRâ3ÀLi]C

CERTIDÃO IIEGàTTVA DE DÉBTTOS TRABATHISTÀS

Nome: ROSILEI ROSÀ 0L602328994 (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 42.901.319/0001-38
Ce rt o n": 7 926623 / 2022

Validade:
09/03/2022, às 15:22:11
5/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RoSILEI ROSÀ 01602328994 (!íÀTRIZ E FrLrÀrS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 42.901.319/OOO1-38, NÁO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da ConsoJ-idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.44O/2O|I e
13.467 /2017, e no ALo 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro d,e 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de re spons abi l idade dos
Tri-bunais do Trabafho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus êstabefêcimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condicíona-se à verificação de sua
autenticidade no porta.I do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (ht.tp: / /www . tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀçÀO I!,IPORIÀNrE
Do Banco Nacional de Devedores

Expediç

necessários
inadimp J- ente s
estabe.Iecidas

reco.Ihimentos
emofumentos ou a
de execução de

tho, Comissão
ição legal-,

Trabalhistas constam
pêssoas naturais e

os dado s
j uridi ca s

obrigações
à identificação das
perante a Justiça do Trabalho quanto AS

em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciaj-s trabal-histas, inclusive no concernênte aos

previdenciários, a honorários, a custas, a
recôlhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes

acordos firmados
de Concilj-ação

contiver força

perante o Ministério Público do
Prévia ou demais titulos que, por

executiva.

(,

a
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CERT|DÃO DE D|STRTBU|ÇÃO - F|NS GERATS - CÍVE|S - ESPECíF|CA - NEGATTVA

CertiÍico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, ESPECIFICAMENTE: FALÊNCh,
CONCORDATA, e RECUPERAÇÃO JUDICIAL desla Secrêtaria, veÍifiquei NÂO CoNSTAR nenhum registro
contra:

ROSTLEI ROSA 0í602328994
CNPJ: 42.90í.319/0001-38

Local da Sede: Tuneiras do Oeste - PR

Orientações:

Esta certidão NÃo APONTA ordinariamente os processos êm que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitaçao cadastrados no Sislema lnformatizado referênte à comarcâ de CRUZEIRO DO
OESTE
Não existe qualquer conexão com qu_alqueÍ outra basê d€ dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
veriÍique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferênciâ dos dados pessoais fornêcidos peto
pesquisado é de Íesponsabilidade exclusiva do destinatâio da cêítidão.
A certidão em nome de p€ssoa jurÍdica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somEnte homônimos não qualmc€dos, nos termos do art. Bo, s2ô da
ResoluÉo CNJ 121120'10.

020

A presente ceÍlidão menciona somente o
didgir até a SecÍetaria para onde Íoi distsi

de distribuiqão, para d€dos complementares do pÍocedimento, deve.se
SOIiCiIAT UMA CERTIDÃO OE OBJETO E PE.bu

A Busca de MICROEMPREENDEDOR IND e EMPRESÁR|O IND|VIDUAL abrange tamtÉm a pessoa fís,ca

CRUZEIRO OO OESTE, 1 de Marc,o de 2022

Evilen Daiane Rodrigues de Oliveira Souza
Auxiliar Juramêntâda

4
Jüa

SDP-Sislema do DistÍibuidoÍ do Paraná Date de emiisão:1í103/2022 '10:20 Página 1 de 1
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TRTBUNAL DE JUSTTÇA Do ESTADo oo pnRnruÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CRUZEIRO DO OESTE
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01t11t2019 Prefeitura Municipal de Faxinal Nota Fiscal Eleúônica de Serviços NF-ê

HOTA

VÂLOR LíQUIDO DA NOTA; R$ í3.OOO,OO

ELEÍRÔ ICA DE SERVICOS NF€

64

Códrgo de V'e.ficação
zsLoArDz

Oeta / Horâ d€ Emisgo
011'tíl20'19'15:09:03

o'1t11t2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAXINAL

l{ome, Rarâo Socie] Cowboys do Asfaho

Produçôes

CPF I Ci{PJ: 26.017.72110dú146

End..asp: Av. Eugellio Basliare CENTRO - CEP:

86840-0@

XunicíCro: Fâxinal UF: Paràná

PRESTADOR DE SERVIÇO

líscrição municipal: ISENTO

Têlêíone: (43) 9884080
E{tail:

Iomc I Rado Soclel: Prêteiturà Municipal Ce

Câmpinâ da Lágoe

CPF/CXPJ: Ênd,.r.ço: rua verêador homeÍo

hãnco 851 cênlro - CÊP: 8734m00
unlcÍplo Câmp'nâ da Lagoâ UF: PâÍaná

ToMADOR DE SERVTçO

Telêío.ê: (4,t)3542-2303

E{üaÍi emp€.rho-Fsncámpina.com.br

DorcÍlção

REFERENTE A PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE SHOW ARTISÍICO COM A
BANDA COWBOYS OO ASFALTO PARÂ APRESENTACÀONO DIA 02 OE
NOVEMARO OE 2019 fARQUE DE EXPOS|ÇÁO

DESCRTçÃO DO SERV|ÇO

t PosÍo soBRE sERvrço

Oeduçâo lncondicional Basê Cálculo Alíquotâ tss

RS 0,00 R$ 0.00 RS 13.000,00 0.00ort, T 
^$opo

13.000.00

IMPOSTO RETIDO

COFINS
I

I
R$ 0,00 R$ 0.00

Total

INSS
I i

R$ 0.00

Pts

R$ 0,00

IR

RS 0,00
__9slL

RS O.00

ISS Retido

RS 0.00

cóDrco

12.13

Qua[ídade

1.00

Valor Unitário

RS 13.000,00

Valor totâl

RS 13.000.00

Dedução
Lêgal

oEscRtçÂo Do sERvlço

ProduÉo. mediânte ou sêm encomenda prévia, de
êventos. espeláqllos, êntrêvistas, shows. bâllel.

danÇas, desfiles, bailês, tealros, ópeÍas. conçeÍtos,
Íecitais. festivais ê congêneres.

Dêdução
Condieional

www.sigissdi gital.com.br/sit€/nÍe?codigovedf cádoÍ=ZSLOAIDZ .lo-c 1/1

!" 0Ul

lnÍoímaçõ€s ComplemGnlares:

Municipio de prestaçáo: Faxinâl - PaÍaná

Naturêzâ da OperaÉo: TributaÉo no mon;cipio

t ."*.
f^s;eo
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VÂLOR LíQUIDO DA NOTA; RS 27,5OO,OO

NOTA FISCAL ELETRÔiIEÀ DE SERVIÇOS llF+

lnlormaçõ€s Complementarês:

Municipio de prestaÉo: Fâxinâl - Parâná

Natureza da Opêra€o: T.ibutação no municipio

68

Cód€o de !?nficaçãê
LKM2XZRS

Data i Hoíâ dê E6:§são
16j12J2419 15111 -46

01t122019

PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAXINAL

Nomê , Ra:âo Social: Cowfloys do ÂsÍaho

Produções

CPF I CNPJ: 26-017.721/A0O1-C6

Endqeç§: Av- Eugênio 8âsiiâne CENÍRO - CEP:

8684G.000

munbípioi Fâxinal UF: Paíaná

PRÊSTADOR DE SERVIçO

lnsctição rlunicipal:'SÉNÍO
Têleío.e: (43) 9868-1080

E-mai!:

TOMADOR DE SERVIçO

Teteio.êr (44) 36C7-1 280

E-$aíl: preíeitura@saotome.pr.gov.a,.

DESCRIçÃO DO SERVTçO

Oedúção lncondicional Basê Cálculo Tolal

R$ 0.00 R$ 0.00 RS 27.500,00 0.000/o R$ 27.500.00R$ 0.00

Iii/lPOSTO REÍDO

coFtNs CSLL ISS Rêtido

R$ 0,00 R$ 0.0c

r""Alíquota

tNss IR OulaostI

-f;üp.

RS 0,00

OeEcíÉo

contaatação de bandâ show conÍormê espêcifiaãção no cohtrêlo

Oüantidade

1,00

Valo. Unitário

RS 27.s00,00

ValoÍ totâl

R$ 27.500.00

Oedução
Condicional

DESCRIçÃo Do sERvrço

Prod!Éo, medianle ou sem encômenda paéviâ, de
eventos, espêtáculos, entrevislâs, shows, ballêt.

dançãs, dêsfi,es, bailes, tealros, óperas. concêrtos,
Íecitais, festivais e congêneres.

[ "so.* [ *sr* I--s.], T-*ã0,*

Dêduçãô
Legal

!,
a

-h,c

Itomê / Razão Sochl: Piefêítura Eúnicipâl dê sáô

iomé.PR

CFf I CtiPJ: 7 5 -3A1.17 A,\Nt1 -29

Endcrêço: Praca Píoí Pedío Fecchio. 24ê êênlro -
CEP: A7220{f8
Húnacipio §áô Tomé UF: Pa.âná

ruPosTo soBRE sERvrço

PIS

cóDtco

12.13
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ozNx19 PÍddtrra Múicipd de Faid Nda FiscC Eefôrica de Sêniç6 NF-e

lc

vALoR LíeutDo DA NorA: R! 14.ooo,oo

t{orA RscAL ELErRôxrcA DE sERvtços NF{

hf oÍÍrEções CorÍpleÍÍentares :

ltunicoio de prestaçâo: Faxinal- àrâná
tlatuÍeza da Operação: Tribúação no rÍrinbpio

50

01/05/2019

Cciigo .,e Venl Éaçáo

5P12Iü/V|!B

0áâ i Ho.a dê Emiss€o

O2nSf2O19 14:32:43

PREFEITURA MUNICIPAL DE
FA(INAL

NFS
E.EfffilrcA

Nom. , Razão Soclal; DELILSON RODRIGUES DE

GODOY

CPF , CIPJ: 26.017.721|0A0146

Eadôroço: AVENIDA EUGENIO BASTIANI

CENTRO - CEP: 86840-000

IunicííÍo: Fâinal UF: Pâráná

PRESTADOR OE SE} r'IÇO

lnscriçáo rnunicipel: lSÊNTO

Élehü€: i43iS868J080
E.lnail:

Noloê, R.2io Soci.l: MUNICIP|O DE BRÀGÂNEY-

PR

CPF I C',|PJ, Erd.í.ço: Av-ÀÍiur PeÍeirà. CenÍo -
CEP: E5,130{00

iaurlêlplo 8Éganêy uF: Pa.ená

TOMADOR OE SEFVTçO

É!êío{re: (45} 3245-1235

E-mail: I icitaÉobíaganey@hotínail.com

Í!EcÍkÉo

Shorí com 8aíÉa Corv boys do Asthtro na segurda edçáo da BpobÍaga no dia
02/05/2019 / Conta para d€p6ilo age.cia 6016 conta 670G8 Dellson tudrigues
de Godoy

DEscRçÀo oo s&1/rço

lM P6TO SOBRE SERI/|çO

Dedução lncondicional Bas e Cálculo Alíquota ,SS Dêvidô

F§ O,OO 0 00ó/o FS 0.00 RS 14.000,00

IMPOSTO REÍIm)

ISS Retido

R$ 0,00 Ês 0.00 RS 0,00 RS 0,00

Total

IR CSLLPts

RS 0,00

lNss

R§ 0.00

cóqco

12.'12

oEscRçÃo m sER\flço

Execução de Írúsica.

Quantidâdê

1.00

YaloÍ t iiiáíio

RS 14.000.00

Valor total

R§ 14.000.00

Dedução
Coídicional

tbdução
Lêgal

T "sr,* t-sr-r*r.

| *uo.
f *soooT "tr. T

[ "onro I

t@r ivr,ísi9issdg itd.cdnbr/sitdnê?codigoverifi cádo.=sPl2AVvtú B -üoa 'v1
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BANDA COWBOYS DO ASFALTO
cotÍTRÁTo oc Ex(:.tÍsttíDAlrt

BÂ}T§Á COYBOYS DO A§TÀLTS.

llPnatÊx"rDo EtaE ÂTo Pon,

\ R 3. AIÂUJO CITIPJ: 4il.90l3t9ffml-:§ COM§EDE NA
RUÀ I.EI{AS eE8.ÀI§ Nolt72 TITNEIIÂ§ DO OE§TE PAAÂNÁ

cEP: 37-rt1íL{t(trFOFIE (L098gr184í5.t (4q9üÉ,,*9211
EMAIL:ROSE-ROSAáfiXYsTtIOTMAIL .coM

DACIÁIÂpÂR OS OE\rPOE FNS; fl ESF8CIÂLAO§ 
^RTI@S 

ZS S{C§O §
,oA LÊr tc§âÂL ,1. &0oarsi E suA§ Fo§TÊixoiEs ÀLTERAçó€q AUE A
ET'PEsÂN TâRÂUJO CT{PJÍ;LTOí.31CÍXn!{8 COI SET}E I{A RUA TI{AS
§E3âS§ ri§rzTUr{ErRA§
9!Sra{*,qrrpga30.g2í1

m oEsT= PÂRáltÂ clp: s7.aã}{(n Fol.E {a4}
EtlAlL: ROS! ÀL.CS,t

FOS§IIÀ&U'3SVbADE DÀ BA'.IOACOWBCVS IX} A§FALTO, OO UA
WÊi&E A?eo§ÂOl,Dí/rci PAlillTOr0O O E§TTA0OOO pAR/rX/L

Pffi *R1IÊ3DA'€ASSü{O PÂRAQUE PROãÊAEFETTO§ LEGATS.

ATETTF§ÀMÍTE

T

Iâffi uÀtlrLu

Ct:aa{#irG68

R[rÀ tAc]tÂÍp ÍE Âs§{i r{ot.327

JDTFâÉTCu &TRAiüI PR

EfAâ:ca&qfSoarhtu2lrí@trúr*com

-
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R R ARAUJO CNPJ: 42.901.31910001-38

oRçAMENTO

R R ARAUJO CIIPJ:I12.901.319/0001-38 COM SEDE NA RUA
MINAS GERAIS N'572 TT'NEIRAS DO OESTE PARÂNÁ

CEP: 87-450-000 FONE (44) 988018436/ (tt4)98la39-9241

EMAIL: ROSE-ROSA4000@IIOTMAIL. COM

vE[r ãPRESENTIIn SEU ORçÃl}lEIilIO GOr}IO SEGüE:

sHow GoMPLETO Goltl 3H§ DE DUnBçÃO, UICLUSSO
rRÀtspoRTE, Drf,RtÉ DE er.ru=rrrrçÃo, HospEDtGEtt,

GÀltl[Rlltl, E IUOIÃ frSGf,L GOM Ã BAIvDÀ GOTIIBOI:S DO f,SrÀLrO.

APRESENTAçÃo No DrA t6 DE ABRrL DE 2022, NA CIDADE DE ALTo pÂRAIso
r.nn exÁ, xll nscoLEA DA RAINEA Do RoDEIo 2022.

TUNEIRÁs Do onsrr p.m,rnÁ 0s DE MÁRÇo DE 2022.

R R ARAUJO CNPJT 42.90t.319l0001-38
Jr\,r

!"

0

ITEN EsPEcrFrcÁçÁo QUANTIDADE UN VALOR UNITARIO

01 sHow coMPrETo coM 3Hs
DE DURAçÃo, coM A BANDA

COWBOYS DO ASFALTO,

01

R$14.soo,oo

R R ARAUJO CNPJ: 42.901.319/0001-38 COM SEDE NA RUA
GERAIS N'572 TUNEIRAS DO OESTE PARANÁ

cEP: 87-450-000 FONE (44) 988018436 / (M',)9U39-9241
EMAIL: OS

W
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DECLARÂçÃO DE CrrUpRmErTO COI{STITUCIONAL

A empresa RR ARAUJO , com sede na Rua Minas Gerais
n'572, CGC. N"42.9Of .319/OOO1-38, representada pelo(a) Sr. (a) Rosilei Rosa

portador(a) do RG. n'6.376.537-6SSP/Paraná e CPF. N"O16.023.289-94,

declara que não infringe o Inciso X)OüII do Art. 7" da Constituiçáo Federal,

ou seja, náo outorga trabalho noturno, Perigoso ou insalubre a menores de

18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Por ser e:<pressão da verdade o presente, assino e dou fé.

Data: 15/0312022.

(cnrimho, rame e do legaj

aJNto

.f

!"
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DECLAR.AçÃO COI|TI!ÍDO INI.ORTAçÕES PÂRÀ FII|§ DE AASTTATI'RA
DE COIíTRÂTOS

À
PRETEITI'NÂXUtrIGIPAL DEALTO PANAÍSO
comssÃoDE LrcrrAçÔrs

1 - DA EUPRTSAPROPIOI|EIÍTT
Razâo Sociel d. prolroú.ltc:Rodlel Roca
CIIÍPJ n":42.901.319/(XIr13A
Endereço: Rue tllras Gicrais t" 572 Balro: Centro
Cldade: Tunelres do Oerte Ertado: Prraná
Coate CoÍrentê n'(X)45 1-0
Agência Bancárla:tlÍ!94
Baaco: CaLa Econômlce Fedcral
Ilrcrlção Estadual:
Iarcrlçâo tualctpatSST
Boaittrce-rue4{l0@hotoall.com

2- DO RTPRE.SEI|TAIYT LEGAL AI'TORIZ/IDO PARA AS§IITATT'RA DI
OOIfTRATO:
Nome do Representante lrgatRosilei Rosa
Função/ Cargo: Repres€ÍrtaÍrte legal da empresa
Data de Nascimento-:03 lO9 / 1974
RG n" 6.376.537-6 Orgáo Expedidor: SSP/
CPF:076.O23.289-94
Endereço: Rr:a Minas Gerais n"572
CEP:8745O-OOO Fone: (44)9880 1 -
E-mail : rose-rosa40o0@hotmail. com

Assbatura/Ceriubo
RG

D(

B

"+s,t

^n{\

W

ri I.)r.t:
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Prcfciast türutk;ipl & Ako Paruíso - PR
ct'Pl 95.64O.736/O0AL3O ceP 87528-@0

Av. Pedro Ámaro dos Smtos, 900 - FondFu (Qxx) 44 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

IPÂRECER COMISSÃO PERMÂITEITTE DE LICITÂÇÃO

REF: INEXIGIBILIDÂ.I E No OL6I2O22
PROCESSO N' 0441204,2

Aos 21 dias do mês de Março do ano de dois mil e únte e dois às 09h00min, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, reuniu-se a Comissão
Permanente de Licitação designada pela portaria n." O7Ol2O2l sob presidência
de Valdemir Ribeiro Sparapan, secretário Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva e
membros Marilda Rosa do Nascimento da Silva, Maria de Oliveira Caetano e
Cinthia Latze Zagoto, para proceder a análise dos documentos apresentados
pela empresa ROSELI ROSA 016lo2328994, cujo objeto tratâ
.corrTRÂTAçÃo DE EMPRESA PARÂ APRESENTAçÃO rrE SHOW AO VrVO
E EXCLUSM COM A BA.IIDA COWBOYS IX) ASFÂI,TO, NO DIA 16 DE
ABRIL DE 2.022, NA PRÂçA CEtrÍTRÂL, EU RÂZÃO DAS COUEUORAçÔT^S
DA ESCOLHA DA RáII{HA DA FESTÂ PEÃO BOIÁI'EIRO DE ÂLI1O
PARÂISO, âpresentou devidamente todos os documentos exigidos conforme
segue:
Contrato Social;
RG e CPF dos Sócios; '
Cartáo de CNPJ;
Certidão Negativa de Débitos - Receita Federal/INSS;
Certidáo Negativa de Débitos - Estadual;
Certidáo Negaúva de Débitos - Municipal;
Certidão Negativa de Débitos - PGTS;
Certidão de Falência e Concordata;
Certidâo Negativa de Débitos - Trabalhista;
Proposta Comercial;
Comprovação de Valor de Mercado;
Nada mais a deu- encerrada a ses e lawada a presente ata que
lida e achada
de Licitação e

VALD

-seffi^r-
MARILDA ROSA DO N. DA SILVA

Membro

CINTHIA

sdaC são Permanente

S DA SILVA
S

MARIA DE OLIVEI

pelos

Í

o
te

t

o
emal

AS

nte

Membro

Membro
CAETANO

{.q I

I
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hcfcítwu l{tuk,ipl & Arrr. Paruíso - PR
4try 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - FondFc (kx) 44 i664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DE: COMISSÃO PERMÁ"IIENTE DE LICITAçÃO

PÂRÁ: A§SESSORIÂ WRIDICA

Encaminhe-se ao DepaÍtamento Jurídico o processo de
Inexigibilidad e n.o 016/2022, para análise e posterior emissáo de parecer
quaÍrto possibilidade/legalidade de continuação do processo.

Sem mais pafâ o momento renov€unos nossos votos de estima e
consideração.

Alto Paraíso - PR, 21 de Março de 2022.

t

E lítta
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lÍta
t\^at MUNICíPIO DE ALTO PARAíSO 030

Av. Ped
CNPJ/MF - 95.640.736/0 00í.30

cEP - 87.528{t0oro Amaro dos Santos, no 900 -

Objefo: processo Administrotivo n" 044/2022.
lnexigibílidode de Licitoçôo no Ot6/2022.
Controtoçõo de empreso poro opresenÍoçôo
de show oo vivo e exclusivo com o bqndo
COWBOYS DO ASFALTO. no dio tó de obril de
2022, no proço centrql em rozõo dq
comemoroçÕo do escolho do RAINHA DA
FESTA DO PEÀO BOIADEIRO DE ALTO PARAíSO.

pelo
inexig

\- questÕo.

Encontrom-se no c
legisloçÕo pertinenie

ibilidode de licitoçôo.

Troto_se de inexigibilidode de licitoçÕo, objetivondo o reposse deR$ I 4'500,00 (quotoze mir e quinhentos reois). cámpreendido no dio r ó de qbrirde 2022 no proço centror do Município de Arto porqíso destinodos ocontrotoÇôo de empreso poro opresentoçôo de show oo vivo e excrusivocom o bondo COWBOYS DO ASFALTO _ R R ARAUJO _ CNPJ 42.901_OOOI-38.em rozõo do comemoroçôo do escolho do RAINHA DA FESTA DO pEÃO
BOIADEIRO DE ALTO PARAíSO.

oderno processuol todos os requisitos exigidosà motério que regulomento o presente

Posso-se, ogoro, ô onólise de todo o contexto do processo em

portindo_se do Fose preporotória, em otençõo à legisloçÕovigente, vislumbro-se que o processo de inexigibilidode teve ináio pordeterminoÇôo do Autoridode competente.

É curiol informo ob initio que no inexigibilidode. o liciloçõo nÕo épossíver pero inviobiridode de competiçõo e, portonto, desnecessório oprocedimento licitotório.

As hipóÍeses onorodos no qrt. 25 do Lei no g.66ô/1gg30uton20m ogestor pÚbrico. opós comprovodo o inviobiridode de comperiçôo, conrrotordiretomente o objeto do licitoçÕo.

(

PARECER JURíDICO
I

I

I



lc: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
CNPJ - 95.640.736/000í -30

Av, Pedro Amaro dos Santos, no íí59 - CEP - 87.528-000

É imporionte observor que o rol descrito no ort. 25 do Lei n.
8.666/1993 opresento elenco exemplificotivo dos situoções de inexigibitidode
de liciloçõo. Além do inviobilidode de competiçõo reÍerido no copuf do ort.
25, o inexigibilidode de licitoçôo pode ser utilizodo, tombém. no reposse de
verbos à Controtoçõo de empreso poro opresentoçôo de show oo vivo e
exclusivo com o bondo COWBOYS ASFATTO-R RARAUJO- CNPJ 42.901-
0@r-38.

An.25. É inexigível o ticitoçõo quondo houver inviobilidode de
com petiçõ o, em especÍol;

De foto, o inexigibilidode de licitoçôo decone do inviobilidode
de competiçõo. por forço do ousêncio de olgum(ns) pressuposto(s) que
outorizorio(m) o instouroçôo do certome. MARÇAL JUSTEN FILHO|IJ, ocerco
do dispositivo legol ocimo tronscrito, comento:

A inexigibilidode é um conceiÍo logicomente onteior ao da
drspenso. Noque/o, a licitoçõo nõo é instourado por inviobilídode
de compeÍiçõo. Vale dizer, instourqr o licitoçõo em coso de
dr'spenso §gnificorio deixor de obter umo proposÍo ou obter
proposto inodequodo. No dÀpenso, o competiçõo e vióvel e,
teoricomente. a licitoçõo podenb ser promovido. NÕo o é
porque, dionte dos circunsÍôncrbs, o Lei reputo que a licitoçdo
podeio conduzir à seleçôo de soluçôo que nõo senb o melhor,
fendo em vísÍo circunsÍôncr'os pecuÍbres. Em surno, o
inexigibilidode é umo ímposiÇõo do realidode extronormotiva,
enquonlo o dispenso é umo crioçõo legislotivo. /.../ Num pimeiro
momento, ovo/rb-se se o compeÍiçdo é ou ndo viovel. Se nôo o
tor, carocterizo-se o rnexigibilidode. f.../ Segundo o formuto legot,
o inexigibilidode de licitoçõo derivo do inviobilidade de
competiçõo. Eso fórm ulo nõo foí explicitodo nem esclorecido
pelo Lei, que se restringiu o fomecer um elenco de exemplos
doquilo que coroctenza inviobilidode de competiçõo. O temo
Íem sido objeto de conÍínuos rncursôes doutrinorios e sérios
conlrovérsios juisprvdencioh, sem gue se tenhom atingido
soluções plenomente sofr'sfofónbs. Mos hó olguns ponÍos
definidos, que podem ouxiliar o cornpreensdo do on.25. (...1

031
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pREFEtrttRA MUNtctpAL DE ALTo pARAísogg2

cNPJ - 95.640.736/000í-30
Av. PedÍo Amaro dos Santos, no íí59 - CEP - 87.528{100

Dito isso. cobe mencionor o disposto no ort. 10, l, do Decreto no

l472de 30 joneiro de2Ol7:.

Att. 10. O chomomento público seró considerodo inexrgível nos

seguÍnÍes sifuoçôes, sem prejuízo de ouÍros:

I - no hipóÍese de inviobilidode de compeÍÇôo enfre os

orgonizoções, em rozdo do notureza §ngulor do objeto do plono
de trobolho ou quondo os meÍos somenfe puderem ser ofingidos
por umo entidode específico;

Assim, considerondo os dispositivos legois, esso Direlorio Juídico
PINA pelo chomomento do controtodo COWBOYS DO ASFALTO - R R

ARAUJO - CNPJ 42.901-000'l-38., poro o credenciqmenlo delineodo no
processo em opresso.

Este Porecer é openos OPINATIVO nõo vinculondo o Gestor
Público oos orgumentos expendidos.

E o porecer, SMJ.

Alto Poroíso/PR.2l de morço 2022.

JOSÉ P JÚNIOR

Direlor J
OAB.PR

o
.6U

J
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Prefeitura Municipal de Álto Paraíso -PR
cIttR'r95.640.736/OOOLSA eap8752E-qn
Áv. Pe&o Amço dos Santos, 900 - Fone/Fu (0§) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

TERMO DE INE"XIGIBILDADE

pRocEsso aorrrrr3tnltrvo No o44 I 2022

INEXIGIBILIDADE IIo O 16 I 2022

DEPÁR,TÂ.}IEITTO SOLICITÂNTE: SECRETARIA DE CULTURA

CONTRÂTADA: ROSILEI ROSA 0160232A994

CNPJ: 42.9Or.319/ürcr€8

VALOR DO CONTRATO: R$ 14.5OO,0O (quatorze mil e quinhentos reais).

FITIIDâüEI{TÍ): Â Ineigibilidade de Licitação é feita nos termos do Artigo 25, da[*i
n" 8.666/93, com suas posteriores alterações.

Senhor Prefeito:

solicito raüficação do ato por mim praticado na autorizaçáo concedida à SECRETARIA
DE CULTURA. Para contrataçáo da empresa ROSILEI ROSA 01602328994. Com
objeto de: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW AO VTVO
E EXCLUSIVO COM A BANDA COWBOYS DO ÂSFALTO, NO DIA 16 DE ÂBRIL DE
2.022, NA PRAÇA CENTRAL, EM RAZÃO DA COMEMORAÇÃO DA ESCOLHA DA
RAINHA DA FESTA PEÃO BOIADEIRO DE ALTO PARA]SO.

Alto Paraíso - PR., 21 de Março de 2022.

AYNARA SI RIO DE OLIVEIRA SANTOS
Secrelária de Cultura

RATIFICO, nos termos das
Inexigibilidade n" 016120
JARDIM JUNIOR - Prefe

rocedimento Licitatório n" O44 I 2O22,
d arço 022. Assina: DERCIO

FICO EM 21 de Março de 2022.

IM JUNIOR
Municipal

El,Í.-úJ-./. .. 9A 1-JP!"L

icÂc N.e
I§(-,38A

unicipal.

encadas
anexo. Em

D
Pre

J





0410412022 16:06 Mural de Licitaçóes Municipais
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TCEPR

Regiskar processo licitatorio

Voltar

õ.tlgtne

c.npor a.o.ic. íoa.lld.a. dêy.É .ê. 19u.l. .or l.tôrm.ao. (à lrtorú.r) no 5!

2022

No lkitaÉo/dispensa/Í.texigibilÍdade* 16

Entidade Executord MUNICTPIO DE ALTO PARÂIsO

Município ALTO PÂRAiSO

__,J

Modalidade" Processo ln€xigit ilk adê

rror prov.trirtrt.r d. o.r.íi.mo. irt..r..lon.r./ô!tiit.t.r.i. d..ró.1
A lijbção úiliza estes reolrsos? -

cc['rlRATÂçÃO DE EMPRESA pARÂ ApRESEl{rÂdO DE S]iOW AO VM E

B(CLU$VO @r'{ A 8A'{DA COWBOYS DO ASFALTO, NO DLA 16 DE Â8RIL 0€
2.022, NA PRAer CE ÍRÁt- EM RÁZÃO DA COMEI,|ORAçÂO OA EÍO(aA OA

RÂINHA DÀ FESTÂ PEÃO BOIÂOEIRO O€ AI.TO PÂRAIsO.

RiíDero editaupÍocasso* : 04a

1

2U03,120»

Descição do Obietoi

14.500,00

FoÍÍna de Aydliio

Ooh@ Cçameinirir*

PÍeço miixiíro/R*íàrF de píeço -

D& PUUÍnção ÍeÍmo ratifi@o

htFs://servicos.tce.prgov-br/ÍCEPR:/Municipal/âml/RegistrarProcessoComprê.âspx 1t1

CPf : 65:13,§4971 (roood)
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PFafaitrm lúrulik;ipl & Alts furuÍso - PR
ct'PÍ 95.640.736/m1-3A CEP 87528.0po

Áv. Pedro Ánqo fus Santos, 900 - Fone/Fu @8) 41 3664 I320
c-mail altopaÍaiso@pref,pr.gov.br

CONTRá,TO DE PRESTACÁO DE SERVICOS ITO O37l2O22

IIÍEXIGIBILIDA'E I[.O 01612022 - PROCESSO
ArrurxlsTRATrvo il" 044120/22. RATIFICA.DO rM
21lOSl2O22. Contrato de Prestaçáo de Serviços que entre si
celebram o Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná e a
empresa ROSILEI ROSA ()16()í132A994, na forma abaixo:

COITTRATA!ÍTE:
O Município de Alto Paráso, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede à Avenida Pedro
Amaro dos Santos, 9OO - Centro, inscrito no CNPJ n."
95.640.736/0001-30, neste ato devidamente representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. DERCIO JARDIU flMOR,
brasileiro, agente politico, residente e domiciliado na cidade
de Alto Paraíso - PR, RG no 1.649.O33-4, e CPF n"
47 4.519.7 19 - 53, doravante denominado COI|TRATANTE e,

COI|TRÂTADA:
A empresa ROSILEI ROSA O 16(}2 3;2a994, inscrita no CNPJ sob n."

42.901.319 /OOO 1-38, com sede a Avenida Minas Gerais, n"
572, centto, CEP: 87.45O,OO, na Cidade de Ttrneiras do
Oeste, Estado do Paraná, e-mail rose-
rosa400@hotmail.com; telefone (44) 98801-8436, neste ato
devidamente representada pela Sr. ROSILEI ROSA,
brasileira, empresária, portador do RG n" 6.376.537-6-
SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o n"
016.023.289-94, residente a domiciliado na cidade de
Tüneiras do Oeste, Estado do Paraná, doravalte denominada
CONTRATADA.

CLÁUSUI"A SEGIIIÍDA. IX) OB'ETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE

SHOW AO VTVO E EXCLUSNO COM A BA.ITDA COWBOYS IX) ASFALT{), NO
DIA 16 DE ABRIL DE 2.022, NA PRAÇA CENTRAL, EM RÁZÃO DÂ
COMEMORÂÇÃO DA ESCOLHA DA RÂ]NHA DA FESTA PEÃO BOIADEIRO DE
ALTO PARAISO.

CLÁU9UI"A PRIUIIRA - BASE LEIGAL
O presente Contrato está fundamentado no processo

administrativo n" 04412022, Inexigibilidade de Licitação n". 016/2022 e rege-
se por todas as disposições das Leis Federais n". 8.666 /93 e demais legislação
aplicáveis à modalidade Inexigibilidade e aos contratos públicos.
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Prcfcitrru tttrlrk'ipl & Aho Poruíso - PR

A'PJ 95.640.736/@01-30 ceP 87528'o00
Av. Pedru Amaro dos Santos,9M- Fone/Fax (0§) 41 3664 1320

e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

Parâgrafo Primeiro: A montagem da estrutura será acompanhada/Íiscalizada
por funcionário desta Administraçáo com a Íinalidade única de garantir que
seja cumprido o pactuado neste contrato.

Parágrafo §lcgundo: A data de realização do show poderá sofrer alterações em
virtude de condições climáticas desfavoráveis, sendo que a mencionada
alteração observará o interesse das partes, observando inclusive a nova data
com a disponibiüdade da agenda dos cantores.

Parágrafo Terceiro: A qualidade artistica da apresentaçáo ficará sob inteira
responsabüdade da CONTRATADÂ, sob pena de incorrer em multa contratual.

CLÁU§ULA TERCEIRÂ - DO PR.AZO DE VIGÊNCIÂ DO CONTRATO
O pram de vigência do presente Contrato será âté 3l/O7 /2022,

contados a partir da data de assinatura, ressalvado o direito de prorrogaçâo de
acordo com o aÍt. 57, inc. II da lei 8.666193, reajustado anualmente pelo IGP-
M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas)
acumulado no período.

cLÁusuLA QUARTA - VA],OR COXTRATUAL
Pela execução do show contratado a COI{TRÂTANTE pagará a

CONTRATADA o valor total de R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais).

Parágrafo Primeiro: Os preços incluem, além do lucro, todos os encargos e

obrigações, tais como montagem e desmontagem do som e demais
equipamentos, transporte/deslocamento da equipe e demais despesas diretas e

indiretas necessá,rias ao completo desempenho dos serviços serào por conta da
COI{TRATADA.

Parágrafo Segundo: É vedado o reajuste de preços durante o PÍa?Ã de validade
deste Contrato, exceto em face da superveniência de nonnas federais aplicáveis
à espécie.

Parâgrafo Terceiro: Fica ressalvada a possibiüdade de alteraçáo dos preços,
nos moldes do artigo 65, inciso I, da Lei 8.666193, caso ocoÍÍa o desequilibrio
econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autorizado pelo Governo
Federal.

Parágrafo Quarto: Os pedidos de pagamento deverào ser devidamente
instruídos com a Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais / Faturas
correspondente seráo discriminativas, constando o número do processo e o âno
e assinatura do responsável competente.

Parágrafo Quiato: Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor, enquanto
pendente de liquidaçâo qualquer obrigaçáo financeira ou preüdenciária, sem
que isso gere direito à alteraçáo de preços ou à compensaçáo finalceira por
atraso de pagamento.
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Plncfcitrm ,krllicirr,l da, âlto Paruíso - PR
C|\PJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528&

Av. Pedro Amaro das §aztos, 9A0 - Fone/Fax (0§) 41 3664 I 320
e-mail - altoparaiso@pref-pr. gov.br

Parágrafo Serto: O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá
à conta da te do

cLÁusuLA eulr{TA - DA FoRUA DE pAGâ.uENTo E TNFoRMAçÕES
CONSTAITTES DA I{OTÂ FISCÁL

Os pagamentos seráo efetuados em moeda corrente brasileira, de
acordo com a apresentação da Nota Fiscal de realizaçâo dos serviços,
devidamente liquidada pelo Departamento responsável (o setor responsável
pelo pagamento procederá à retençáo do INSS (11%) sobre o valor total das
Notas Fiscais nos termos da IN-RFB n" 971/2OO9. Caso a Contratada se
enquadre em alguma categoria e/ou usufrua de algum beneÍicio que a
dispense dessa retenção a mesmâ deverá informar o Município, por escrito,
dessa situação para que então, analisada a fundamentação legal, seja
dispensada a retençáo. Será procedida também a retençáo do ISS referente aos
serviços prestados pela Contratada no momento do empenho, nos termos da
legislação vigente.)

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado integralmente após o 1" dia útil
subseqüente a realizâçáo do show, mediante a emissão da Nota Fiscal/ Fatura '
devidamente atestada, (Cheque Nominal ou depósito, em Conta Corrente do'
contrâtâdo ou transferência eletrônica).

Parágrafo Seguado: O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em
02 lduas) úas, na sede da contratante.

Parágrafo Tercelro Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a
informar em todas as notas fiscais os seguintes dados referentes à licitaçâo:

a) número da Dispensa;
bl número do Processo;
c) número do Contrato;
d) descrição dos serviços.

CIÁUSUI"A SEXTA - DAS PENALIDADES
A COlÍTRÂTÁIffE poderá rescindir o contrato independente de

interpelaçáo judicial ou extra-iudicial, caso a Contratada náo celebrar o
contrato, deixar de entregaÍ ou âpresentar documento exigido paÍa o certaÍne,
ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, náo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude frscal, frcará impedido de
licitar e contratar com a Administraçáo Municipal.

6.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a
CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicaÍ a Contratada as
seguintes sançôes:

DESP. ELEMENTO DESCRTÇÃO FLINCIONAL DEPARTAMENTO

339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

06.02. r3.392.001 1.2.036
DIVISAO DE
CI,]LTI,]RA
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I - Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca
gravidade, para as quais tenha a empresa concorrido diretamente;
II - multa, nos seguintes termos:

af Pela recusa nâ entrega caractet'tzada, multa de 1O% (dez por cento) do
valor total contratado'

bf Sendo o caso de rescisáo do contrato administrativo, isto é, inadimplemento
total do mesmo, nos termos do Artigo 79, inciso I da ki 8666/93, aplicar-
se-á multa de 2O%o (vinte por cento) sobre o valor global do contrato.

6.2. Suspensáo temporária de participar em licitaçáo e impedimento de
contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

6.3. Declaraçâo de inidoneidade parâ licitar ou contratar com a
CONTRATANTE enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promoúda a reabilitação peraÍrte a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir ao
CONTRATANTE, pelos prejuízos resultaltes e depois de decorrido o prazo da
sançáo apücada com base no item acima.

6.4. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo,
que prevê defesa préüa do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe
franqueada vista do processo;

6.5. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a Contratada da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

6.6. As sançôes aqui previstas poderão ser apücadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis, facultada a
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o
recebimento da notiÍicação, conforme artigo 109 da I*i 8666 / 93.

6.7. A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR poderá efetuâr a retençáo de
qualquer pagamento que for devido, parâ compensaçáo das multas
aplicadas, sendo que o valor da multa será descontado dos pâgaÍnentos
devidos pela CONTRATAIITE, cobrada judicialnente ou
ertrajudicialaeate respondendo A Contratada pela sua diferença, a qual
deverá ser recolhida no prazn de 15 (quiaze) diae corridos, contados de sua
notiÍicaçáo oficial quando ocorrer.

6.8. As multas porventura aplicadas
penalidades de advertência, suspensão
licitações e impedimento de contratar
propositura de declaraçâo de inidoneidade.

náo impedem a imposição
temporária de participação
com a COITTRÂTANTE ou

de
em
da

6.9. É, de exclusiva responsabiüdade
ressarcimento de danos causados à

da Contratada
CONTRATANTE

PRESTADORA o
ou a terceiros,

,l 4 it
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decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não excluindo
ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização.

cLÁusuLA sÉTrMA - DA ÂpLrcAçÃo DAs MrrLTAs
Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE noüÍicará a

CONTRATADA que terá prazo de lO (de) dias para recolher à Tesouraria da
CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de incorrer em outras
sanções cabíveis;

Parágrafo Primeiro: Compete ao Departamento Jurídico da CONTRATANTE,
quando for o caso, a aplicaçáo de multa à CONTRATADA;

Parágrafo Segundo: Da aplicação de multa, caberá recurso à CONTRATANTE
no prazo de O3 (frês) dias a contar da data do recebimento da respectiva
notiÍicaçáo, mediante préüo recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, até
que seja devidamente efetuada a jusüficaüva exposta; a CONTRATANTE '
julgará, no prazÃ máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a
importância recolhida pela CONTRATADA, que, se procedente, será devolvida
pela CONTRATANTE, no prazo de O3 (frês) dias, contados da data do
julgamento.

cLÁusuLA oITAVA - DO PRÂZO DE Dt RAçÃO DO SHOW
O show deverá ter inicio às 23h00min do dia 16/O4 12022, o ptazo

paÍa execução/duraçáo da apresentação artistica será de aproximadamente
03h00min (três horas).

Parágrafo Único: Fica vedado o ensaio dos artistas e o teste de
som no horário compreendido entre as 19h30min até às 21h00, caso se nesta
data houver celebrações religiosas.

cl/iusur,a NoNA - Do coNTRoLE DE QUALTDADE
A CONTRATANTE e o DepartaÍnento de Administrâçáo reservam-se

o direito de, a qualquer tempo, antes e após a contrataçáo, soücitar inspeções
para veriíicar se os serviços atendem às exigências especificâdas.

cLÁusur"a DÉcrMA - DA cEssÃo Do colrTRÂTo E suBcoryrRÂTAÇÃo
A CONTRATADA náo poderá ceder o presente Contrato, no todo ou

em parte, a nenhuma pessoa Íisica ou jurídica, sem autorização prévia, por
escrito, da CONTRATANTE.

cl'Áusur"a DÉjcruA PRTMEIRA - DAs oBRrcAçÕEs
11.1 Obrigações da Coltrataate:
I 1. 1 . 1 A CONTRATANTE irá fornecer o local do evento, bem como o palco
coberto e montado, com todas as condições técnicas de segurança.
Ll.l.2 A CONTRATANTE se responsâbiltzara pela contratâçào de uma equipe
de segurança em quantidade proporcional à capacidade de presença do público
local, para a guarda dos artistas, dos instrumentos musicais e dos

t{ }
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equipamentos de palco. Cabe ao mesmo, demais disto, fornecerem
proÍissionais gabaritados para a produçâo e organização do evento.

Parágrafo úaico. Os profissionais citados no caput desta cláusula deverão, no
dia da apresentaçáo, estar deúdamente uniformizados e identiÍicados com
crachás.

11.1.3 A CONTRATANTE deverá disponibilizar a CONTRATADA acesso livre a
todas as dependências do local do evento, a frm de que possa realizar suas
atiúdades profrssionais sem bloqueios e cerceamentos.

11.2. Obrigações da Coatratada:

f 1.2.1 A CONTRATADA serâ responsável pela presença dos artistas no dia,
local e hora combinados, para que apresente o espetáculo.

11.2.2 A execuÇão do repertório de atração do Evento frcará a critério da
CONTRATADA, de forma adequada ao evento.

11.2.3 A CONTRATADA náo deverá ser responsabilizada pela não presença no
local do show na data e na hora programada na ocorrência de calamidades
públicas, tempestades que provocam falta de energia elétrica ou desabamentos,
catástrofes de qualquer taatlureza. Em qualquer caso de doenÇa repentina ou
impedimento de qualquer um de seus integrantes que comprometa a
apresentaçáo dos Artistas, o(s) mesmo(s) será (ão) substituído(s).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGTIIIDÂ - DAS GARÁNTIAS
Náo será exigida a prestaçáo de garantia por ocasiáo do presente

contrato.

cl,/iusuur DÉicruA TERCETRA - DA INExDcuçÃo E DA RBscrsÃo Do
COIYTRÂTO

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisáo,
com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro: Constituem motivo para rescisáo do contrato:

I - o náo cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou
pr€\zos;

II - o cumprimento irregular de cIáusulas contratuais, especificações,
projetos e prazos;

III - a lentidáo do seu cumprimento, levando a Administraçáo a comprovar a
impossibilidade da conclusáo da obra, do serviço ou do fornecimento, nos
prazos estipulados;

lV - o atraso injustiÍicado no início da obra, serviço ou fornecimento;

Prcfcituu lír.rl,birr,t & Aho Pomíso - PR
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V - a paralisaçáo da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e
prévia comunicaçáo à Administraçáo;

VI - o desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para âcompanhar e Íiscalizar a sua execução, assim como as de
seus superiores;

VII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justiÍicadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administraüvo a
que se refere o contrato;

VIII - a suspensão de sua execuçáo, por ordem escrita da Administração,
poÍ pÍazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem internâ ou gueÍTa, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizaçõgs g m6lilizações e outras previstas, assegurado ao contratado,
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

IX - o atraso superior a 9O (noventa) dias dos pagamentos deüdos pela
Administraçáo decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situaçâo;

X - a não liberaçáo, por paÍte da Administração, de área, local ou objeto
para execuçáo de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

XI - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execuçáo do contrato.

Parágrafo Segrrndo: Os casos de rescisáo contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

X\[II - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo
das sançôes penais cabíveis. Art. 79. A rescisáo do contrato poderá ser:

I - determinadâ por ato unilateral e escrito da Administraçáo, nos casos
emrmerados nos incisos I a WI e XI do parágrafo anterior;

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
ücitaçáo, desde que haja conveniência para a Administraçáo;

III - judicial, nos termos da legislaçáo;

Par:Égrafo Terceiro: A rescisáo administraüva ou amigável deverá ser
precedida de autorizaçáo escrita e fundamentada da autoridade competente.
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Parrágrafo Quarto: Quando a rescisáo ocorrer com base nos incisos VII a XI
do parágrafo anterior, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda
direito a:

I - devolução de garantia;

II - pagamentos devidos pela execuçáo do contrato até a data da rescisáo;

III - pagamento do custo da desmobilizaçáo.

farágrafo Quinto: Ocorrendo impedimento, paralisaçáo ou sustação do
contrato, o cronogr€rma de execuçáo será prorrogado automaticamente por
igual tempo.

paragnfo Scrto: A rescisão de que tratâ o inciso I do parágrafo anterior
acarreta as seguintes conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas nesta
ki:

I - assunçáo imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se
encontrar, por ato próprio da Administraçáo;

II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e
pessoal empregados na execuçáo do contrato, necessários à sua continuidade,
na forma do inciso V do art. 58 desta Lei;

III - execuçào da garantia contratual, para ressarcimento da Administraçáo,
e dos valores das multas e indenizações a ela deúdos;

lV - retençáo dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuizos
causados à Administração.

Parágrafo Sétimo: A aplicaçáo das medidas previstas nos incisos I e II
deste parágrafo frca a critério da Administraçáo, que poderá dar conünuidade à
obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.

Parágrafo Oitavo: É permitido à Administração, no caso de concordata do
contratado, manter o contrato, podendo assumir o controle de determinadas
atividades de serviços essenciais.

§ 3s Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de
autorizaçáo expressa do Ministro de Estado competente, ou Secretário
Estadual ou Municipal, conforme o caso.

Parágrafo Nono: A rescisão de que trata o inciso W do parágrafo anterior
permite à Administraçáo, a seu critério, aplicar a medida prevista no inciso I
deste artigo.

Parágrafo Décimo: A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o
Contrato independentemente de interpelaçáo judicial ou extrajudicial nos
seguintes casos: (a) quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida; (b) quando
a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato sem a prévia

i{ It
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anuência da CONTRÁTANTE; (c) quando houver inadimplência de cláusulas ou
condições contratuais por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Décimo Primelro: A rescisão do Contrato, quando motivada por
qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e
danos, sem embargos da apücação das demais providências legais cabiveis,
inclusive o decreto de inidoneidade da contratada e a proibição de contração
com órgáos públicos nos termos da l,ei;

cl/iusur"a DÉcrMA QUAR,TA - DA MAnUTEItçÃo DAs coNDrçÕps oe
HABILITAÇÂO

A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execuçáo do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitaçâo.

cLÁusuÁ DÉcruA etrrlrrA - Dos cAsos oMlssos
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as

partes, com base na legislaçáo em vigor.

cráusurÁ DÉicrMÂ sExrA - DÂs ALTERÂçÕES
Seráo incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,

qualquer modificaçáo eventualmente necessárias durante a sua vigência,
decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas
especificações quantitativas e qualitativas ou prÉrzos dos produtos fornecidos à
CONTRATANTE.

cLÁUst,LA DÉcruA SÉ"TI}IA. DO CONHEICIMEITTO Dâ,S PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena

ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao
presente Contrato.

CLÁUSUI"A DÉJCIUA OITAVA - DO ACOUPAXHAUTNTO E DA
FrscALÍ,zAçÃo

18.1. A Íiscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE,
por meio da Secretaria de Cultura, através da Sra. TAYNARA SILVÉRIO DE
OLMIRA SANTOS, ou outro agente responsável por ela designado
ofrcialmente, unidade competente na forma que lhe convier, sendo que serviços
prestados fora da descriçáo serâo glosados pelo responsável, nas condições
especificadas neste Contrato.
18.2. Metodologia de Avaliaçáo da Qualidade e Critérios de Aceitaçáo dos
Serviços Executados:
f 8.2.1 A aceitação do objeto ficará condicionada ao atendimento das
exigências do contrato quanto a execução dos serviços, cumprimento das
cláusulas contratuais e demais obrigações.
18.2.2 A metodologia de avaliaçáo se dará atrâvés de fiscalizaçáo, a ser
exercidâ pela Secretaria Municipal de Cultura e, tratará de observar os
seguintes aspectos quanto à conduta da CONTRATADA:

tl& |
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Justas e contratadas Íirmam as partes este instrumento, em 02
(duas) úas de igual teor e valia, com as testemunhas presentes ao ato, a frm de
que prodr:za seus efeitos legais.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, em 25 de
Março de 2022.
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a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a veriÍicação dos
prazos de execução e da qualidade demandada;
b) Os recursos humalos empregados, em funçáo da quantidade e da formaçâo
prolis sional eÍgidas;
c) Manter sigilo quanto às informações que, em decorrência do trabalho, chegar
ao seu conhecimento, sob pena de responsabilidade;
d) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato.
18.2.3. O Fiscal responsável através da Secretaria Municipal de Cultura terá,
entre outras, as seguintes atribuições:

a. Expedir ordens de execuçáo de serviços;
b. Proceder ao acompanhamento técnico da execuçáo dos serviços;
c. Fiscalizar a execuçáo do contrato quanto à qualidade desejada, inclusive

quanto ao material de consumo e aos equipamentos utilizados;
d. Comunicar a CONTRATADA o descumprimento do contrato e indicar os

procedimentos necessários âo seu correto cumprimento;
e. Soücitar a aplicaçáo de sansões pelo descumprimento de cláusula

contratual, atestar as notas frscais para o efeito de pagamento;
f. Recusar e devolver os serviços cuja execuçáo náo se verifiquem

adequados estaldo em desacordo com as especiÍicações aqui contidas.

18.3. A CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalizaçáo;
18.4. A supervisáo por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não
isenta ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execuçâo
de suas tarefas.

cráusuLA DÉcruA !ro!ÍA - DA Docrr![ENTAçÃo coNTRÂTuÁL
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcriçáo, os

seguintes documentos, cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA:
atos convocatórios e edital, especificações, proposta da licitante, parecer de
julgamento, e legislaçáo pertinente à espécie.

CLÁUSUI,A \rIGÉSTMA - DO FORO
As partes contratantes Íicam obrigadas a responder pelo

cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do
Paraná, náo obstante qualquer mudalça de domicílio da CONTRATADA que,
ern razào disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes
para receber noüficação, citaçáo inicial e outras medidas em direito permitidas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLTO PARAÍSO
- ESTADO DO PARANÁ-

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS, 900 - CENTRO - FONE/FAX(044) 3664-1320

EKTRÂTO DE CONTRÂTO í" O37 12ol22

pRocEsso INEXTGTBILIDAÍIE OL6 I 20.22
PROCESSO ATTMINISTRÂTwO N" OMI 20/22

COI{TRÁTAJÍTE: PREFEITURÂ MUNICIPÂI DE ALTO PARÂISO
COI{TRÂTAIX): ROSILEI ROSA O 1602324994

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE
SHOW AO VIVO E EXCLUSVO COM A BANDA COWBOYS DO
ASFÂLIrO, NO DIA 16 DE ABRIL DE 2.022, NA PRAÇA CENTRAL, EM
RAZÃO DA COMEMORAÇÃO DA ESCOLHA DA RAINHA DA FESTA
PEÃO BOIADEIRO DE ALTO PARA]SO.

VALOR E§TIMÂI)O COI{TRÀTO: R$ 14.500,OO (quatorze mil e quinhentos
reais).

vrGÊNcIA: 31 lO7 /2022.

FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.
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